
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002083-27.2015.815.0371 - 7ª Vara da Comarca de Sousa. 
Relator      :  João Batista Barbosa – Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Vera Cruz Empreendimentos Imobiliários Ltda
Advogado : Osmando Formiga Ney (OAB/PB 11.956)
Apelado : Valdson Rodrigues Bezerra
Advogado : João Paulo Estrela (OAB/PB 16.449)

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS — PROMESSA DE
COMPRA E VENDA — ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL
— SUPERAÇÃO DO LAPSO DISPOSTO NA CLÁUSULA DE
TOLERÂNCIA — CULPA EXCLUSIVA DA CONSTRUTORA —
SÚMULA Nº 543 DO STJ — RESSARCIMENTO INTEGRAL —
DANO  MORAL  CONFIGURADO  —  IRRESIGNAÇÃO  —
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA — DESPROVIMENTO.

— “Súmula 543 do STJ -  Na hipótese de resolução de contrato
de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao Código de
Defesa  do  Consumidor,  deve  ocorrer  a  imediata  restituição  das
parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente, em caso
de  culpa  exclusiva  do  promitente  vendedor/construtor,  ou
parcialmente,  caso  tenha  sido  o  comprador  quem  deu  causa  ao
desfazimento.”
—  “Ao  se  falar  sobre  dano  moral,  demonstrada  a  conduta
ilícita/indevida  da  requerida  ao  atrasar  a  entrega  do  imóvel
adquirido pela parte autora, bem como o prejuízo na esfera íntima do
demandante, decorrendo este daquela conduta, restando configurada
a hipótese de indenização por dano moral”

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, negar provimento ao recurso apelatório.

RELATÓRIO
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Trata-se de apelação cível interposta pela Vera Cruz Empreendimentos
Imobiliários  Ltda,  em  face  da  sentença  de  fls.  76/83,  nos  autos  da  Ação  de  Rescisão
Contratual com Cobrança de Multa e Danos Morais, ajuizada por Valdson Rodrigues Bezerra.

Na  decisão,  o  Magistrado  de  primeiro  grau  julgou  parcialmente
procedente a demanda para declarar rescindido o contrato de compra e venda firmado entre as
partes, condenando a promovida na restituição, na forma simples, dos valores adimplidos. Por
conseguinte,  determinou o pagamento da multa contratual correspondente a 10% (dez por
cento) sobre o valor do saldo devedor atualizado até 26/09/2014 e da indenização por danos
morais, fixada em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com a incidência de juros de mora, na razão
de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo INPC.

Condenou, ainda, a construtora ao pagamento das custas e honorários
de sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Irresignada, a promovida interpôs apelo às fls. 86/94, sustentando que
o atraso na entrega ocorreu em razão da crise econômica que assola o país, bem como do
inadimplemento contratual dos demais compradores. Pugna pelo provimento do recurso para
reformar a sentença e julgar improcedente a demanda.

Contrarrazões às fls. 98/101v.

 Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou apenas pelo
prosseguimento do feito, sem manifestação de mérito, em virtude da ausência de interesse
público a justificar a intervenção ministerial. (fls. 112/113v)

É o relatório. Voto.

A presente  lide versa sobre pedido de  rescisão  de  contrato,  com a
consequente devolução de valores, e indenização por atraso na entrega do imóvel objeto de
promessa de compra e venda celebrada entre as partes.

O autor alega que firmou contrato particular de compra e venda de
imóvel  residencial  em  condomínio  horizontal  denominado  “Portal  Vale  Verde”,  com  o
pagamento de R$ 3.000,00 (três  mil  reais)  de sinal,  120 parcelas  de R$ 199,00 (cento e
noventa e nove reais) e 01 (uma) parcela de R$ 3.000,00 (três mil reais) na entrega do imóvel,
prevista para 26/03/2014.

Assim, diante do descumprimento no prazo de entrega do imóvel, o
promovente  ingressou  com  a  presente  demanda  judicial  que  foi  julgada  parcialmente
procedente, condenando a promovida na restituição, na forma simples, dos valores adimplidos
e determinando o pagamento de multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) sobre
o valor do saldo devedor atualizado até 26/09/2014, além de indenização por danos morais,
fixada em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com a incidência de juros de mora, na razão de 1%
(um por cento) ao mês e correção monetária pelo INPC.

O  recurso  apelatório  foi  interposto  pugnando  pelo  provimento  do
recurso para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda.

Pois bem.
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Verifica-se que a empresa responsável pela obra limitou-se a afirmar
que o descumprimento contratual ocorreu em razão da crise econômica que afetou a economia
do país,  bem como do  inadimplemento  de  outros  compradores,  fatos  que  não  afastam a
responsabilidade da recorrente em entregar o empreendimento dentro do prazo previsto na
avença.

Como bem ressaltado pelo julgador  a quo, “tem-se em questão um
contrato bilateral,  em que as partes possuem obrigações simultâneas e recíprocas entre si,
tornando-se “lei” entre elas.

Argumenta,  ainda,  que  as  alegações  defensivas  da  demandada  não
merecem acolhimento, pois, como é cediço, o fato da inadimplência dos demais compradores
insere-se dentro do risco da sua atividade, não podendo, portanto, ser entendido como caso
fortuito, capaz de elidir suas obrigações

Com efeito, revela-se evidente o atraso na entrega do empreendimento
pelo período superior ao permitido no pacto firmado entre as partes, inclusive considerando a
cláusula de tolerância de 180 (cento e oitenta) dias, caracterizando ilícito contratual acarretado
exclusivamente pela construtora.

Por conseguinte, infere-se inexistir culpa do promitente comprador na
rescisão do acordo, haja vista ter cumprido com as suas obrigações contratuais ao adimplir
com as parcelas de maneira pontual.

 
É esse o entendimento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, consoante o teor da Súmula nº 543, in verbis: 

“Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de
imóvel  submetido  ao  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  deve  ocorrer  a
imediata  restituição  das  parcelas  pagas  pelo  promitente  comprador  -
integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor,
ou  parcialmente,  caso  tenha  sido  o  comprador  quem  deu  causa  ao
desfazimento.” 

Assim,  a  restituição  das  quantias  pagas  pelo  promovente  deverá
ocorrer de maneira integral, não havendo que se falar em retenção de qualquer quantia pela
incorporadora,  conforme dispõe o art.  35,  III  e 53 do Código de Defesa do Consumidor.
Senão vejamos: 

“Art.  35.  Se  o  fornecedor  de  produtos  ou  serviços  recusar  cumprimento  à
oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à
sua livre escolha:
I  -  exigir  o  cumprimento  forçado  da  obrigação,  nos  termos  da  oferta,
apresentação ou publicidade;
II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;
III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventualmente
antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos. 

Art.  53.  Nos  contratos  de  compra  e  venda  de  móveis  ou  imóveis  mediante
pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia,
consideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total
das prestações pagas em benefício do credor que, em razão do inadimplemento,
pleitear a resolução do contrato e a retomada do produto alienado.” 

3



Jurisprudência desta Corte de Justiça em caso análogo:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RESCISÃO  CONTRATUAL  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  PROMESSA DE  COMPRA E
VENDA.  CONSTRUÇÃO  DE  IMÓVEL.  ATRASO  NA  ENTREGA.
SUPERAÇÃO DO LAPSO DISPOSTO NA CLÁUSULA DE TOLERÂNCIA.
MORA INJUSTIFICADA. RECONHECIMENTO DA CULPA EXCLUSIVA DA
CONSTRUTORA.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  Nº  543  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  RESSARCIMENTO  INTEGRAL.  CABIMENTO.
ABALO  EXTRAPATRIMONIAL  CONFIGURADO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA  SÚPLICA  APELATÓRIA.  -  Conforme
enunciado na Súmula nº 543, do Superior Tribunal de Justiça: "Na hipótese de
resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao
Código  de  Defesa  do  Consumidor,  deve  ocorrer  a imediata  restituição  das
parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente, em caso de culpa
exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido
o comprador quem deu causa ao desfazimento." - "A demora injustificada na
entrega  de  imóvel  em  construção  quando  não  demonstrada  aceitação  ou
tolerância do comprador impõe reparação do prejuízo material. Circunstância
dos autos em que se impõe manter a sentença recorrida. Ao se falar sobre dano
moral,  demonstrada  a  conduta  ilícita/indevida  da  requerida  ao  atrasar  a
entrega do imóvel adquirido pela parte autora, bem como o prejuízo na esfera
íntima  do  demandante,  decorrendo  este  daquela  conduta,  restando
configurada  a  hipótese  de  indenização  por  dano  moral. (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00041047320158150371,  1ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 08-11-2016)

Quanto ao dano moral, resta evidenciado que, na hipótese, o serviço
prestado foi defeituoso. Sabe-se que em face de defeito na prestação do serviço, nos termos do
art.  14 do CDC, a responsabilidade é objetiva,  sendo devida,  portanto,  a indenização por
danos morais.

Estando comprovada a  ocorrência  de ato  ilícito,  resta  a  fixação do
quantum indenizatório, devendo ser observada a proporcionalidade entre a culpa do ofensor e
a extensão do dano experimentado pela vítima. Desta feita, o ressarcimento do dano, para se
configurar ‘justo’, deverá ser proporcional ao agravo sofrido pela vítima.

Além disso, é imperioso reconhecer a natureza dúplice do dano moral,
eis que primeiramente tende a compensar, em termos financeiros, o prejuízo psíquico experi-
mentado pela vítima, e num segundo momento, objetiva sancionar, também, através de um
ônus financeiro, a conduta do ofensor, a fim de que este não volte a prejudicar terceiros. 

Portanto, pela conjugação dos elementos que se encontram na presente
controvérsia e em observância à razoabilidade e à equidade, o valor arbitrado em primeiro
grau foi acertadamente aplicado, não merecendo qualquer modificação.

Feitas estas considerações, nego provimento ao recurso, mantendo a
sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.
Participaram ainda do julgamento o Exmo.  Dr.  João Batista  Barbosa,  Juiz  convocado em
substituição ao Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, e o Exmo. Des.  Marcos
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Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento o Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor
de Justiça convocado.

João Pessoa, 11 de julho de 2017.

João Batista Barbosa 
Relator – Juiz convocado
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002083-27.2015.815.0371 - 7ª Vara da Comarca de Sousa. 

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta pela Vera Cruz Empreendimentos
Imobiliários  Ltda,  em  face  da  sentença  de  fls.  76/83,  nos  autos  da  Ação  de  Rescisão
Contratual com Cobrança de Multa e Danos Morais, ajuizada por Valdson Rodrigues Bezerra.

Na  decisão,  o  Magistrado  de  primeiro  grau  julgou  parcialmente
procedente a demanda para declarar rescindido o contrato de compra e venda firmado entre as
partes, condenando a promovida na restituição, na forma simples, dos valores adimplidos. Por
conseguinte,  determinou o pagamento da multa contratual correspondente a 10% (dez por
cento) sobre o valor do saldo devedor atualizado até 26/09/2014 e da indenização por danos
morais, fixada em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com a incidência de juros de mora, na razão
de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo INPC.

Condenou, ainda, a construtora ao pagamento das custas e honorários
de sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Irresignada, a promovida interpôs apelo às fls. 86/94, sustentando que
o atraso na entrega ocorreu em razão da crise econômica que assola o país, bem como do
inadimplemento contratual dos demais compradores. Pugna pelo provimento do recurso para
reformar a sentença e julgar improcedente a demanda.

Contrarrazões às fls. 98/101v.

 Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou apenas pelo
prosseguimento do feito, sem manifestação de mérito, em virtude da ausência de interesse
público a justificar a intervenção ministerial. (fls. 112/113v) 

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 24 de abril de 2017.

 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

                        Relator
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